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LEI MUNICIPAL N.º 761 DE 04 DE AGOSTO DE 2022




“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS E COMEDOUROS PARA ANIMAIS DE RUA DE PEQUENO E MEDIO PORTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA”.


LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Para garantia da proteção e do bem-estar dos animais que vivem na rua, fica autorizada a instalação de bebedouros e comedouros públicos nas ruas de nosso município.

Parágrafo único: os bebedouros e comedouros precisam ser adaptados para cachorros, gatos e outros animais de pequeno e médio porte.

Art. 2º Fica o Poder Público responsável pela instalação e manutenção dos                        bebedouros/comedouros em locais visíveis e de fácil acesso.

Art. 3º Para confecção dos comedouros e bebedouros públicos poderão ser firmadas parcerias com ONGs, associações, empresas, comerciantes, clínicas veterinárias, e instituições que lutam na causa de proteção e bem-estar do animal.

Art. 4º Além das parcerias mencionadas no artigo anterior poderão ser realizadas campanhas para a arrecadação de materiais para confecção dos bebedouros e comedouros públicos, bem como, para arrecadação de ração para o abastecimento dos comedouros;

Art. 5º O abastecimento (colocação de ração e água) e a limpeza não serão de responsabilidade do órgão público municipal, podendo ser realizada pela comunidade, instituições privadas, sociedade de proteção animal, ONGs (Organizações não Governamentais) ou por pessoas físicas comprometidas com a proteção dos animais.




Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Autora: Vereadora Rose Alves 









Seropédica-RJ, 04 de agosto de 2022.
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—— O NOVO TEMPO E AGORA —
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